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CICLO DA POLÍTICA PÚBLICA: ABORDANDO A LEI MARIA DA PENHA
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Resumo

O presente artigo tem como objetivo analisar o ciclo da política pública brasileira a partir da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), abordando as etapas de reconhecimento do problema, formulação, implementação e avaliação. Fundamentado em revisão integrativa de literatura, o trabalho apresenta o contexto histórico de emergência da violência doméstica como pauta pública, as articulações entre Estado e movimentos sociais feministas e os desafios para efetivação da política em âmbito nacional. São discutidos aspectos estruturais, legais e sociais que impactam sua eficácia, destacando a necessidade de institucionalização de serviços e orçamento público para garantir os direitos das mulheres em situação de violência. Conclui-se que a Lei representa avanço normativo e político, embora sua aplicação dependa da ação articulada entre Estado e sociedade civil.
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Abstract:
This article aims to analyze the Brazilian public policy cycle through the lens of the Maria da Penha Law (Law No. 11.340/2006), addressing the stages of problem recognition, policy formulation, implementation, and evaluation. Based on an integrative literature review, the study presents the historical context in which domestic violence emerged as a public agenda, the interactions between the state and feminist social movements, and the challenges of implementing the policy on a national scale. Structural, legal, and social factors that affect the law’s effectiveness are discussed, emphasizing the need for institutionalized services and public funding to guarantee the rights of women experiencing violence. The article concludes that the law represents a normative and political advancement, although its effectiveness depends on coordinated action between the state and civil society.
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1
INTRODUÇÃO

A violência contra a mulher é um fenômeno histórico e estrutural, marcado por relações de poder e pela naturalização da subordinação feminina no contexto doméstico e social. Conforme apontam Blay (2003) e Gomes (2009), durante séculos a mulher foi concebida como ser sem expressão própria, subordinada à figura masculina e sem autonomia para decisões pessoais. A construção social da desigualdade de gênero estabeleceu um ambiente permissivo à violência doméstica e familiar, dificultando seu enfrentamento como questão pública.

O reconhecimento da violência doméstica enquanto problema social resultou da articulação de movimentos feministas organizados, principalmente a partir da década de 1970. A mobilização desses grupos, somada à influência de organismos internacionais e à atuação da mídia em casos emblemáticos como o de Ângela Diniz (O GLOBO, 2021), permitiu que o tema ganhasse visibilidade e fosse incorporado à agenda governamental.

Com a promulgação da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 — conhecida como Lei Maria da Penha — o Brasil estabeleceu um marco normativo para enfrentamento da violência doméstica, conforme recomendações internacionais e pressões internas. A legislação ampliou as formas de proteção à mulher, estabelecendo medidas preventivas, repressivas e assistenciais, bem como incentivando a criação de uma rede de atendimento especializada (BRASIL, 2006).

Este artigo tem como objetivo analisar o ciclo da política pública a partir da trajetória de formulação e implementação da Lei Maria da Penha, abordando as etapas de reconhecimento do problema, montagem da agenda, formulação, implementação e avaliação da política. A abordagem adotada visa compreender como essa política pública se estruturou, quais os avanços promovidos e os principais desafios à sua efetivação.
2
METODOLOGIA
Este estudo adota como abordagem metodológica a revisão integrativa de literatura, conforme proposta por Noronha e Ferreira (2000), que permite identificar, analisar e sintetizar produções acadêmicas relevantes sobre uma temática delimitada, com o objetivo de aprofundar a compreensão teórica e prática sobre o objeto de estudo.

Para a construção do referencial empírico e teórico, foram realizadas buscas no Google Acadêmico, utilizando os descritores: “Lei Maria da Penha”, “violência doméstica”, “avaliação de políticas públicas” e “implementação de políticas públicas”. Foram considerados artigos científicos, teses de doutorado, livros e legislações publicadas em português, com ênfase nas áreas das Ciências Humanas e Sociais Aplicadas.

Como critérios de inclusão, priorizaram-se produções qualitativas que abordassem a formulação, implementação e avaliação da Lei Maria da Penha. As fontes selecionadas foram analisadas na íntegra, buscando compreender tanto os marcos normativos quanto os desdobramentos político-institucionais que cercam o ciclo dessa política pública.

3. REFERENCIAL TEORICO
O caminho que uma política pública percorre até a sua efetivação é longo.  Segundo o próprio autor, Secchi (2014), o ciclo de políticas públicas é uma forma de visualizar e interpretar a vida de uma política pública. Por meio do ciclo, é possível observar que as políticas públicas se desenvolvem em fases sequenciais e interdependentes.

Neste tópico iremos discutir três pontos importantes do ciclo da política: Reconhecimento do Problema e Montagem da Agenda; Formulação da Política e Tomada de Decisão e Implementação, Avaliação da Política.

3.1
Reconhecimento do Problema e Montagem da Agenda

O reconhecimento da violência doméstica contra a mulher como um problema público no Brasil foi resultado de um longo processo de mobilização social, impulsionado principalmente pelos movimentos feministas a partir da década de 1960. Nesse período, as mortes por causas violentas passaram a superar as mortes por doenças infecto-parasitárias nos centros urbanos, revelando a urgência de enfrentar as violências interpessoais (BLAY, 2003).

Até a década de 1970, a violência conjugal era tratada como questão privada, sendo frequente a naturalização de práticas violentas com base em discursos patriarcais. A legislação penal e civil brasileira refletia essa lógica: o Código Penal de 1830 criminalizava apenas o adultério feminino, enquanto o masculino era socialmente tolerado; o Código Civil de 1916 ainda autorizava o poder patriarcal sobre a mulher (GOMES, 2009).

A partir do fortalecimento do movimento feminista e da redemocratização iniciada com a anistia política de 1979, a pauta da violência contra a mulher ganhou visibilidade. Manifestações públicas, como a campanha “Quem ama não mata” e a criação de comissões de enfrentamento à violência de gênero em vários estados, colocaram o tema na esfera pública (MASSUNO, 2002; MORAES, 2003).

A mídia também teve papel relevante, especialmente no caso do assassinato de Ângela Diniz por Doca Street, em 1976, inicialmente absolvido com base na “defesa da honra”. A repercussão gerou comoção nacional e fortaleceu a pressão por mudanças legislativas (O GLOBO, 2021).

A década de 1980 foi marcada pela criação de serviços pioneiros, como o SOS Mulher (1980), as primeiras delegacias especializadas de atendimento à mulher (1985) e os Centros de Defesa dos Direitos da Mulher, articulados com outros movimentos sociais (MORAES, 2003; NASCIMENTO, 2008). O Estado passou a responder institucionalmente, criando estruturas voltadas ao enfrentamento da violência de gênero.

Em 1994, a Convenção Interamericana de Belém do Pará consolidou a violência doméstica como violação dos direitos humanos, reforçando o direito das mulheres de viverem livres de violência tanto no espaço público quanto no privado (CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ, 1994).

Esse acúmulo de mobilizações, articulações políticas e acordos internacionais criou condições para que a violência doméstica deixasse de ser invisibilizada e fosse inserida formalmente na agenda das políticas públicas brasileiras.

3.2. 
Formulação da Lei Maria da Penha

A formulação da Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, foi fruto de um processo político e jurídico articulado entre sociedade civil, organismos internacionais e o Estado brasileiro. A origem da lei remonta à condenação do Brasil pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos (OEA), devido à omissão estatal diante da tentativa de feminicídio sofrida por Maria da Penha Maia Fernandes, cujo agressor permaneceu impune por quase duas décadas (BRASIL, 2006).

A partir dessa condenação, o Estado brasileiro se viu pressionado a criar mecanismos mais eficazes de enfrentamento à violência doméstica. A elaboração da lei foi conduzida pela Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres (SPM), criada em 2003, em conjunto com o Consórcio de ONGs Feministas e o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM), os quais participaram da construção participativa do anteprojeto legal (MORAES, 2003; NASCIMENTO, 2008).

Segundo Campos (2008), a Lei Maria da Penha foi elaborada sob o princípio da integralidade, buscando articular medidas protetivas, preventivas e punitivas. Trata-se de uma legislação inovadora, que não se limita à punição do agressor, mas estabelece mecanismos de proteção imediata à vítima, ações de prevenção da violência e programas de reeducação dos agressores.

A norma estabelece uma série de medidas que exigem atuação intersetorial entre os poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, envolvendo também as áreas da saúde, segurança pública, assistência social, educação, comunicação e justiça (BRASIL, 2006). Entre os instrumentos previstos estão: medidas protetivas de urgência, juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher, centros de referência, casas-abrigo, defensorias especializadas e programas educativos voltados à desconstrução do machismo estrutural.

A lei também incorporou diretrizes da Convenção de Belém do Pará, reafirmando o compromisso do Brasil com o enfrentamento da violência de gênero como violação dos direitos humanos. Essa formulação ampliada e articulada evidencia o esforço de institucionalizar uma política pública que transcendesse a lógica penal e promovesse a responsabilização do Estado no acolhimento das vítimas (CAMPOS, 2008).

3.3. 
Implementação da Lei Maria da Penha

A implementação da Lei Maria da Penha foi um marco para o enfrentamento da violência de gênero no Brasil, inaugurando uma política pública estruturada com base na articulação intersetorial. No entanto, sua operacionalização esbarrou em diversos desafios, como desigualdades regionais, carência de infraestrutura e recursos humanos, além de entraves institucionais.

De acordo com Frey (2000), a implementação de políticas públicas envolve decisões sucessivas de diferentes atores em distintos níveis de governo. No caso da Lei Maria da Penha, embora tenha havido avanço normativo e criação de instrumentos institucionais, a política foi executada de maneira desigual no território nacional.

Durante os primeiros governos do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, a criação da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres (SPM), o lançamento do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres e a implantação da Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180 representaram ações relevantes para a institucionalização da política (SPM, 2010a).

Entretanto, como apontam Calazans e Cortes (2011), a efetivação dos serviços previstos na lei foi limitada por falta de articulação federativa, ausência de orçamento específico e baixa capacitação técnica das equipes. A implementação concentrou-se nos grandes centros urbanos, enquanto regiões periféricas e interioranas continuaram desassistidas. Cortês (2010) destaca que, apesar da previsão de R$ 1 bilhão no Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, lançado em 2007, os recursos executados foram insuficientes frente à complexidade da demanda.

A atuação do movimento de mulheres e da bancada feminina no Congresso Nacional foi fundamental para garantir a continuidade das ações e pressionar pela priorização orçamentária da política. A articulação entre sociedade civil e governo contribuiu para a consolidação de uma rede de enfrentamento à violência que, embora limitada, representa um avanço em relação ao cenário anterior à lei.

Auditorias realizadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU) revelaram falhas estruturais nos equipamentos de atendimento à mulher. Em muitos estados, os centros de referência careciam de profissionais multidisciplinares, infraestrutura adequada e articulação com o sistema de justiça (BRASIL, 2012). Além disso, as medidas protetivas de urgência, previstas na lei, frequentemente não são emitidas dentro do prazo legal de 48 horas, o que compromete a segurança das vítimas.

Assim, observa-se que a implementação da Lei Maria da Penha, embora tenha promovido avanços significativos, ainda enfrenta desafios estruturais e políticos que limitam sua efetividade, especialmente nas regiões com menor capacidade institucional.

3.4. 
Avaliação da Política

A avaliação da política pública, de acordo com Souza (2009), deve considerar critérios de eficiência, eficácia e efetividade. Estudos como o de Garcia et al. (2013) indicam que, apesar da promulgação da lei, não houve redução significativa nos índices de homicídios de mulheres. No entanto, como observa Cerqueira (2015), houve avanços importantes: aumento da taxa de denúncias, ampliação da responsabilização penal e criação de redes de atendimento integradas.

Gusmão et al. (2014) alertam que a efetividade da lei varia conforme as condições locais, especialmente onde há menor capital social e institucional. O Relatório do TCU (Brasil, 2012) constatou que menos de 20% dos centros de referência previam infraestrutura adequada, e muitos não ofereciam atendimento jurídico, médico ou psicossocial.

Farias (2007) reconhece os avanços da lei, mas destaca dificuldades em sua operacionalização e ameaça de retrocessos legislativos. O movimento feminista defende que qualquer alteração na norma seja feita com base em avaliação empírica e participação social.

4. CONCLUSÃO

A Lei Maria da Penha representa um marco jurídico e político no combate à violência de gênero, fruto de décadas de lutas dos movimentos feministas e da sociedade civil organizada. Sua formulação foi participativa, incorporando inovações no tratamento da violência doméstica. Contudo, sua implementação enfrenta entraves significativos, como a desigualdade territorial na oferta de serviços, escassez de recursos e ausência de profissionais capacitados.

Apesar dos desafios, a LMP cumpriu um papel relevante no empoderamento das mulheres e no fortalecimento da rede de proteção. Para que sua efetividade seja plena, é imprescindível garantir orçamento, articulação intersetorial e controle social contínuo.

A persistência da violência de gênero exige um esforço permanente da sociedade e do Estado para transformar estruturas discriminatórias e assegurar os direitos humanos das mulheres brasileiras.
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